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Araruna-PB, 31 de Julho de 2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 18 de Fevereiro de 2020

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 18/02/2020

RESOLUÇÃO N°

 

003/2020

 

DE 18

 

DE

 

FEVEREIRO DE 2020

 

   
         

       

APROVA A MANUTENÇÃO DA OFERTA DE 

PRESERVATIVOS EM 100% DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO; 

APROVA O MANUAL DE PROCEDIMENTO 

OPERACIONAIS PADRÃO (POP) DA 

ENFERMAGEM EM ARARUNA PARA O 

SERVIÇO DO SAMU.

 

 

O

 

plenário

 

do Conselho Municipal de Saúde Município de

 

Araruna/PB, estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 05/97, de acordo 
com o Regimento Interno desse Conselho, com a Lei 8.080 e

 

com a lei 8.142 em sua 
reunião extraordinária realizada no dia 18

 

do mês de

 

fevereiro de 2020.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Aprovar a manutenção da oferta de preservativos em 100% das Unidades 

Básicas de Saúde do município;

 

Art. 2º Aprovar o Manual de Procedimento Operacionais Padrão (POP) da 

Enfermagem em Araruna para o Serviço do SAMU;

 

Art. 3º

 

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

                             

Araruna, 18

 

de

 

fevereiro

 

de 2020.

 

 

Assiluci
 

da Silva e Souza
 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Araruna  

RESOLUÇÃO N°

 

004/2020

 

DE 18

 

DE

 

FEVEREIRO DE 2020

 

   
         

       
APROVA A IMPLANTAÇÃO DA EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL.

 

 
O

 

plenário

 

do Conselho Municipal de Saúde Município de

 

Araruna/PB, estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 05/97, de acordo 
com o Regimento Interno desse Conselho, com a Lei 8.080 e com a lei 8.142 em sua 
reunião extraordinária realizada no dia 18

 

do mês de

 

fevereiro de 2020.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a implantação da Equipe Multiprofissional de Atenção 

Especializada em Saúde Mental;

 

Art. 2º

 

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

                             

Araruna, 18

 

de

 

fevereiro

 

de 2020.

 

 

Assiluci

 

da Silva e Souza

 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Araruna

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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